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MOÇÃO DE APELO Nº016/2025 

 
Dispõe sobre a adoção de medidas urgentes em defesa da cadeia 

produtiva do leite e da agricultura familiar catarinense. 
 

Considerando que a cadeia produtiva do leite possui papel 
fundamental para a segurança alimentar, para o desenvolvimento econômico e 
para a manutenção da agricultura familiar, sendo essencial para garantir renda 
e dignidade às famílias rurais catarinenses; 

 
Considerando que o setor leiteiro tem enfrentado severas dificuldades 

diante da acentuada queda nos preços pagos ao produtor, do aumento 
expressivo dos custos de produção, da concentração de mercado, das 
importações predatórias e da redução das exportações; 

 
Considerando que tais fatores comprometem a renda e a subsistência 

de mais de 20 mil famílias rurais, colocando em risco o desenvolvimento 
socioeconômico das comunidades produtoras e ameaçando a continuidade 
dessa atividade estratégica para o Estado; 

 
Considerando a necessidade urgente de assegurar condições justas 

de competitividade, proteger os produtores catarinenses e preservar a qualidade 
do leite consumido pela população, reconhecida nacionalmente pela excelência 
sanitária e nutricional da produção local; 

 
Considerando, ainda, que a prática de reconstituição de leite fluido a 

partir de leite em pó importado tem provocado prejuízos significativos à cadeia 
produtiva, especialmente aos pequenos e médios produtores, desvalorizando o 
leite in natura produzido em Santa Catarina; 

 
Diante do exposto, esta Casa de Leis apela às autoridades 

competentes para que adotem as seguintes medidas: 
 
1. Apoio à aprovação dos Projetos de Lei nº 293/2025, nº 

4747/2023 e nº 228/2025, que tratam da transparência na formação de preços, 
proteção contra importações e compensações fiscais aos produtores rurais; 

 
2. Garantia de fiscalização rigorosa da Lei Estadual nº 

18.631/2023, que determina a divulgação do valor mínimo do litro de leite 
recebido pelos produtores, assegurando sua efetiva implementação; 
 

3. Adoção de medidas emergenciais, tais como: 
 

o Ampliação de compra pública de leite por meio da CONAB; 
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o Abertura e fortalecimento de mercados internacionais para o 
produto catarinense; 

o Inclusão do leite na Política de Garantia de Preços Mínimos 
(PGPM); 

 
4. Criação de um Plano Estadual de Regulação da Cadeia do 

Leite, contemplando ações de valorização da produção familiar, 
sustentabilidade, acesso ao crédito rural, proteção do mercado interno e 
desenvolvimento rural sustentável. 

 
Solicita-se, por fim, o encaminhamento desta Moção aos seguintes 

órgãos e autoridades: 
 
• Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina; 
• Governo do Estado de Santa Catarina; 
• Gabinete do Deputado Estadual Altair Silva. 
 

 
Sala das Sessões, 18 de novembro de 2025. 
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